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                                          PEDIDO DE INFORMAÇÃO  

 
O Vereador LUIZ CARLOS AMÂNCIO , no uso de suas prerrogativas 

regimentais, requer ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, Frederico Carlos de Carvalho Alves, que 

encaminhe a esta Casa Legislativa informações referentes à situação atual dos estabelecimentos 

comerciais localizados em espaço público, no Alto do Cristo, contendo: Procedimento licitatório, se 

houver, contratos de concessão, período de validade e valor mensal pago por cada um dos atuais 

usuários. 

JUSTIFICATIVA  

 

01. Trata-se de espaço público usado por terceiros, com fins lucrativos, e nessa situação tais 

concessões devem ser objeto de procedimento amplamente divulgado. Por tratar-se de 

procedimento antigo, pairam dúvidas sobre o período concedido e valores cobrados. 

02. O Alto do Cristo é nossa principal atração turística e será remodelado/reurbanizado através de 

recursos cuja captação tramita junto ao governo federal. Tais melhorias não devem contemplar 

apenas a face aparente da praça do monumento. Deve-se priorizar, e muito, os pontos 

comerciais localizados na face baixa e externa, que devem estar legalizados, conforme a 

legislação em vigor e com os documentos de concessão atualizados. 

       
 

Sala das Sessões, 13 de Fevereiro de 2013. 
 
 
 

LUIZ CARLOS AMANCIO 
VEREADOR 

 


